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Portaria Nº 0573/2021-cGP/seaP 
BeLÉM, 28 de Maio de 2021.

coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
5603/2020-cGP/SEaP, apurar a responsabilidade administrativa e fun-
cional dos servidores EdSoN alaN fErNaNdES SacraMENTo, rENaTo 
BoTElHo SacraMENTo e PaBlo aNdrYWS rÔMUlo SilVa roXo, agen-
tes penitenciários, acerca do suposto afastamento do posto de serviço em 
31/10/2019, conforme decisão da Sindicância administrativa investigativa 
nº 5277/2019-cGP/SEaP. os servidores infringiram, em tese, o art. 177, 
VI e IX, “a”, art. 178, XIII c/c art. 190, XIX, do RJU;
coNSidEraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, emitiu relatório conclusivo recomendando aBSolViÇÃo 
dos acusados EdSoN alaN fErNaNdES SacraMENTo, rENaTo BoTElHo 
SacraMENTo e PaBlo aNdrYWS rÔMUlo SilVa roXo, com fulcro no 
art. 221, §1º, da Lei nº 5.810/1994-RJU, haja vista a ausência de indícios 
de culpabilidade na autoria da prática da infração funcional em questão.
rESolVE:
art. 1º - acatar o relatório conclusivo e determinar aBSolViÇÃo dos servido-
res EdSoN alaN fErNaNdES SacraMENTo, rENaTo BoTElHo SacraMEN-
To e PaBlo aNdrYWS rÔMUlo SilVa roXo, com esteio no art. 221, §1º, do 
rJU e, consequentemente, o arQUiVaMENTo do presente feito;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo e da decisão à direto-
ria de Gestão de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais e à 
comissão de acompanhamento de Estágio Probatório para conhecimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 661674
Portaria Nº 0575/2021-cGP/seaP 

BeLÉM, 28 de Maio de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
5865/2021-CGP/SEAP, objetivando apurar a responsabilidade administra-
tiva e funcional da servidora KElrY SoUSa PiMENTEl, acerca de supos-
ta conduta praticada pela servidora no dia 23/03/2021, conforme rela-
tado no Boletim de ocorrência n° 00277/2021.071572-7, registrado em 
24/03/2021. a servidora infringiu, em tese, o art.177, Vi, art. 178, V c/c 
art. 189 e 190, iV e Xiii, do rJU;
coNSidEraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, pugnou pelo arQUiVaMENTo do presente feito, uma 
vez que durante o curso processual ocorreu o encerramento do vínculo fun-
cional da servidora acusada KElrY SoUSa PiMENTEl, conforme publicação 
no d.o.E. nº 34.583, de 14 de maio de 2021. Todavia, é válido ressaltar 
que, a referida comissão evidencia que, caso a ex-servidora em questão 
retorne ao quadro de servidores desta Secretaria, dar-se-á a continuidade 
da instrução processual.
rESolVE:
art. 1º - acatar o relatório conclusivo e determinar o arQUiVaMENTo 
do feito, com fulcro no art. 201, i, do rJU, em razão do encerramento do 
vínculo funcional da acusada com esta Secretaria.
art. 2º - determinar o encaminhamento de cópia do relatório conclusivo 
e da decisão à diretoria de Gestão de Pessoas para as devidas anotações 
nos assentamentos funcionais da senhora KElrY SoUSa PiMENTEl e, 
conforme o art. 3° da PorTaria Nº 863/2019-cGP/SEaP, publicada no 
d.o.E. nº 34038, de 19/11/2019, em caso de retorno da ex-servidora ao 
quadro funcional desta SEaP, esta corregedoria deverá ser comunicada 
para proceder na continuidade deste feito.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 661679
Portaria Nº 0574/2021-cGP/seaP 

BeLÉM, 28 de Maio de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
5798/2021-CGP/SEAP, objetivando apurar o óbito do ex-interno PEDRO 
MarTiNS NEPoMUcENo SilVa, custodiado no Presídio Estadual Metropo-
litano ii - PEM ii, tendo evoluído a óbito durante internação na UPa de 
Marituba no dia 28 de fevereiro de 2021.
coNSidEraNdo que a autoridade Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arQUiVaMENTo do feito, com fulcro no art. 
201, i, da lei nº 5.810/1994-rJU, dada a ausência de responsabilidade 
funcional por parte dos servidores da SEaP mediante o ocorrido;
rESolVE:
art. 1º - acatar o relatório conclusivo e determinar o arQUiVaMENTo do 
presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, do rJU.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 661670
Portaria Nº 0576/2021-cGP/seaP 

BeLÉM, 28 de Maio de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
5499/2020-CGP/SEAP, objetivando apurar a responsabilidade admi-
nistrativa e funcional do servidor aNTÔNio roNaldo rodriGUES do 
carMo, gerente de segurança da central de Triagem de altamira, acer-
ca dos fatos constantes no Termo circunstanciado de ocorrência nº 
00049/2020.100289-8, encaminhado por meio do Oficio nº 805/2020/22ª 
SU/aTM/SrX/Pc-Pa, de 05/05/2020. o servidor infringiu, em tese, o 
art.177, ii e Vi c/c art. 190, V,Vi, Vii  e Xiii do rJU;

coNSidEraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, pugnou pelo arQUiVaMENTo do presente feito, uma 
vez que durante o curso processual ocorreu o encerramento do vínculo 
funcional do servidor acusado aNTÔNio roNaldo rodriGUES do car-
Mo, conforme publicação no d.o.E. nº 34.588, de 19 de maio de 2021. 
Todavia, é válido ressaltar que, a referida comissão evidencia que, caso o 
ex-servidor em questão retorne ao quadro de servidores desta Secretaria, 
dar-se-á a continuidade da instrução processual.
rESolVE:
art. 1º - acatar o relatório conclusivo e determinar o arQUiVaMENTo 
do feito, com fulcro no art. 201, i, do rJU, em razão do encerramento do 
vínculo funcional da acusada com esta Secretaria.
art. 2º - determinar o encaminhamento de cópia do relatório conclusivo 
e da decisão à diretoria de Gestão de Pessoas para as devidas anotações 
nos assentamentos funcionais do senhor aNTÔNio roNaldo rodriGUES 
do carMo e, conforme o art. 3° da PorTaria Nº 863/2019-cGP/SEaP, 
publicada no d.o.E. nº 34038, de 19/11/2019, em caso de retorno do 
ex-servidor ao quadro funcional desta SEaP, esta corregedoria deverá ser 
comunicada para proceder na continuidade deste feito.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 661671

desiGNar serVidor
.

Portaria N°. 184/2021- GaB/seaP
rESolVE:
i - dESiGNar, a servidora raiMUNda rodriGUES aViNTE oliVEira, 
Matrícula nº. 54188180/3, para responder pela Gerência de Segurança 
do centro de recuperação feminino de Santarém, no período de 01 de 
fevereiro a 02 de março de 2021, em substituição ao servidor titular do 
cargo, alBErTo doS SaNToS TorrES que estará em gozo de férias re-
gulamentares.
ii - dETErMiNar à diretoria de Gestão de Pessoas que adote as devidas 
providências cabíveis para o registro em pasta funcional.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE JarBaS VaScoNcEloS do 
carMo Secretário de Estado de administração Penitenciária;

Protocolo: 661798

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N° 556/2021 – GaB/seaP
BeLÉM/Pa, 27 de Maio de 2021.

coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
  rESolVE:
art. 1º designar o servidor JoSiaNE coUTiNHo MaTHEWS matrícula nº 
5919102 como fiscal titular e o servidor LÍNERCKY ANDRÉ CÉZAR SOARES 
matrícula nº 5952488 como fiscal suplente, do Contrato Administrativo nº 
096/2021/SEaP, celebrado entre a empresa áGUa NorTE – TraTaMENTo 
DE ÁGUA E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA- EPP, cujo objeto é a contratação 
de empresa de serviços especializados para MaNUTENÇÃo corrETiVa E 
PrEVENTiVa daS ETE’s coMPacTaS (ESTaÇÃo dE TraTaMENTo dE ES-
GoTo) instaladas em todas as unidades penitenciarias do Estado do Pará.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
  art. 2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabe-
lecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
 dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 661415

errata
.

errata da Portaria de desiGNaÇÃo de FUNÇÃo GratiFicada, 
Nº 369/2021 – dGP/GaB/seaP/Pa BeLÉM-Pa, 23/04/2021, publi-
cada no doE N°34.565 de 28/04/2021.
onde se lê: no período de 01/04/2021 a 30/04/2021.
Leia-se: no período de 05/04/2021 a 04/05/2021.

Protocolo: 661466

coNtrato
.

coNtrato: 101/2021
EXErcÍcio: 2021
oBJETo: aQUiSiÇÃo dE MaTEriaiS TÉcNicoS Hospitalares e de Enfer-
magem para a Secretaria de administração Penitenciária do Pará
Valor ToTal: r$ 12.102,00 (doZE Mil, cENTo E doiS rEaiS)
doTaÇÃo orÇaMENTária: Programa de Trabalho: 97.101 
03.421.1500.8228 Natureza da despesa: 339030
fonte: 0101 (recurso Estadual) Pi: 1050008228c
daTa da aSSiNaTUra: 27/05/2021
ViGÊNcia: 27/05/2021 a 27/05/2022
coNTraTado: ccP MEd diSTriBUidora EirEli
cNPJ: 17.700.085/0001-13
ENdErEÇo: rua Emilio domingos, 1019, Vila Guilhermina – Pirassununga/
SP, cEP. 13634-200
ordENador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 661409


